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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA

  

Processo: 00.005534/2022-46

Tipo de Processo: Ins�tucional: Plenário e Sessões Plenárias

Assunto: Sugestão de Calendário 2023

Interessado: Sistema Confea/Crea e Mútua

Relatora: Engª. Mec. Michele Costa Ramos

DECISÃO CD Nº 193/2022

Propõe ao Plenário do Confea aprovar o Calendário das Sessões Plenárias
Ordinárias, das Reuniões do Comitê de Avaliação e Ar�culação - CAA e das
reuniões ordinárias do Conselho Diretor e das Comissões Permanentes,
para o exercício 2023.

 

O Conselho Diretor, em sua 10ª Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de novembro de 2022, na Sede do Confea, em
Brasília-DF;

Considerando que por meio do Despacho APLE 0666581, de 11 de outubro de 2022, a Gerência da Assessoria ao
Plenário - APLE apresentou à Chefia de Gabinete - GABI a sugestão de calendário das Sessões Plenárias Ordinárias e do Comitê de
Avaliação e Ar�culação - CAA, para o exercício 2023, nos seguintes termos:

 

Encaminhamos sugestão de calendário para as Sessões Plenárias Ordinárias de 2022 (SEI 0665692), para análise e remissão ao
Conselho Diretor, e posterior apreciação pelo Plenário do Confea, em atendimento ao inciso VI do art. 31 da Portaria nº266/2022, in
verbis: "Art. 31. A Assessoria ao Plenário possui as seguintes atribuições: (...) VI - elaborar proposta de calendário das sessões
plenárias".

Ressalta-se que o calendário a ser encaminhado ao Plenário para apreciação, refere-se apenas às datas das Sessões Plenárias
Ordinárias, o qual deverá ser encaminhado ao Conselho Diretor, para apreciação, e posteriormente aprovado pelo Plenário do Confea,
até a úl�ma sessão plenária ordinária do presente exercício. Entretanto, consideradas as orientações da diretoria sobre as demais
reuniões, como do Conselho Diretor, das Comissões Permanentes, e ainda de eventos como o Encontro de Líderes Representantes e a
Semana Oficial da Engenharia e Agronomia, incluiu-se previsão/sugestão para permi�r uma visão mais completa sobre o
comprome�mento de datas no exercício, permi�ndo vislumbre mais holís�co do funcionamento da Autarquia. Tais reuniões, bem
como outras, como Seminários e outros eventos, têm seus calendários encaminhados para apreciação do Plenário do Confea pelas
Comissões Permanentes e/ou Especiais, Conselho Diretor ou pelo Presidente do Confea.

Nestes termos, após conhecimento sobre o Calendário proposto, solicita-se o encaminhamento do presente processo ao Conselho
Diretor, para con�nuidade da tramitação per�nente. Recomendamos que o tema seja apreciado pelo CD ainda no corrente mês, e
encaminhado ao Plenário com a maior brevidade possível, posto que demais eventos dependem de sua aprovação para poderem ser
programados.

 

Considerando que por meio do Despacho GABI 0666584, de 11 de outubro de 2022, a Chefia de Gabinete encaminhou
os autos ao Conselho Diretor, nos seguintes termos:

 

Trata-se da sugestão de calendário para as Sessões Plenárias Ordinárias do exercício de 2023 (0665692), para análise e decisão do
Conselho Diretor e posterior encaminhamento ao Plenário do Confea. 

Considerando o Despacho APLE 0666581, solicitamos, se possível, a apreciação do tema ainda no mês corrente a fim de viabilizar a
programação dos demais eventos que dependem deste calendário.

 

Considerando que na presente oportunidade apresento a seguinte proposta:
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Considerando que a Resolução nº 1.015, de 30 de junho de 2006, dispõe nos seguintes termos:
 

Art. 9º Compete ao Plenário:

(...)

XVIII – apreciar e decidir o calendário anual de sessões plenárias do Confea proposto pelo Conselho Diretor;

(...)

Art. 63. Compete ao Conselho Diretor:

(...) 

II – propor ao Plenário seu calendário anual indicando as datas de realização das sessões plenárias;

III – apreciar e decidir sobre o calendário de reuniões do Confea a ser encaminhado ao Plenário para conhecimento;

 

DECIDIU, por unanimidade:

 

Propor ao Plenário do Confea:

 

Aprovar o seguinte Calendário das Sessões Plenárias Ordinárias, das Reuniões do Comitê de Avaliação e Ar�culação -
CAA e das reuniões ordinárias do Conselho Diretor e das Comissões Permanentes, para o exercício 2023 :
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Presidiu a sessão o Eng. Civ. Joel Krüger. Presentes o Vice-Presidente, Eng. Civ. João Carlos Pimenta e os Diretores Eng.
Eletric. Daniel de Oliveira Sobrinho, Eng. Agr. Francisco das Chagas da Silva Lira, Eng. Eletric. Genilson Pavão Almeida, Eng.
Eletric. José Miguel de Melo Lima e a Engª. Mec. Michele Costa Ramos.

 

Cien�fique-se e cumpra-se.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Joel Krüger, Presidente, em 18/11/2022, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0682312 e o código CRC 565441E6.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº CF-00.005534/2022-46 SEI nº 0682312


